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ILUSTRÍSSIMO SR PREGOEIRO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA CAIADA – ESTADO DO 
RIO GRANDE DO NORTE 

 
 
 

REF.:  PREGÃO ELETRÔNICO Nº 035/2022 – PROCESSO 913.001/2022 
 
 
 
WASTE COLETA DE RESÍDUOS HOSPITALARES LTDA, devidamente qualificada nos 

autos, por seu representante legal que esta subscreve, vem, mui respeitosamente à presença de Vossa 
Senhoria, tempestivamente, apresentar RECURSO, nos termos expostos a seguir. 

 
 

I. DOS FATOS SUBJACENTES. 
 
1. Cuida-se de certame licitatório com intuito de contratar empresa para prestação de 
serviços de coleta, transporte, tratamento e destinação final de resíduos de saúde – RSS. 

 
2. A Empresa Recorrida arrematou com menor lance o objeto licitado, contudo foi 
declarada habilitada, mesmo deixando de cumprir com exigências contidas no instrumento 
convocatório, senão vejamos: 
 

ITEM EDITAL / T.R. / P.J. INCONFORMIDADE 

8.11.2. Comprovação da capacitação técnico-profissional: 
comprovação do licitante de possuir em seu quadro 
permanente, na data prevista para entrega da proposta, 
profissional de nível superior devidamente reconhecido pela 
entidade profissional Conselho Regional de Engenharia – 
CREA ou Conselho Regional de Química – CRQ, ou de outro 
órgão/conselho representativo de profissional, que possua 
competência técnica para desempenhar as funções 
necessárias ao objeto desta licitação, inclusive pelo 
Sistema de Tratamento térmico (Incineração). 
(CONFORME ITEM 10.1.2 DO TERMO DE REFERÊNCIA). 

(Incineração). Em nenhum dos documentos 
apresentados pela empresa emitidos pelo Órgão 
Responsável, CREA-PB ou CREA -RN, consta informação 
que o Jose Ailton Nunes da Silva, Eng. Ambiental, Registro 
1615020667 (Detentor de todas as CATs apresentadas), 
seja o responsável pelo Sistema de Incineração.  
 
Vale ressaltar que na CERTIDÃO DE REGISTRO E 
QUITAÇÃO PESSOA FÍSICA – CREA-PB – No 
174374/2022, consta: “Observação: INCLUSÃO DE R.T. DA 
MODALIDADE ENGº AMBIENTAL, EFETIVADA PELO 
SERVIDOR JOSÉ ROLIM, MATRÍCULA 163, CONFORME 
PROTOCOLO No 1077508/2017” 

 
 

3. Neste norte, não resta outra alternativa que não seja a interposição de Recurso. 
 
 

II. DOS FUNDAMENTOS PARA REFORMA 
 
1. DO PRINCÍPIO DA VINCULAÇÃO AO EDITAL 

 

4. O PRINCÍPIO DA VINCULAÇÃO AO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO, que 
possui extrema relevância, na medida em que vincula não só a Administração, como também os 
administrados às regras nele estipuladas. 
5. Dessa feita, em se tratando de regras constantes de instrumento convocatório, deve 
haver vinculação a elas.  
6. É o que estabelecem os artigos 3º, 41 e 55, XI, da Lei nº 8.666/1993, in verbis: 
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Art. 3º A licitação destina-se a garantir a observância do princípio 

constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para 

a administração e a promoção do desenvolvimento nacional sustentável 

e será processada e julgada em estrita conformidade com os princípios 

básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, 

da publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao 

instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são 

correlatos. 

 

Art. 41. A Administração não pode descumprir as normas e condições 

do edital, ao qual se acha estritamente vinculada. 

 

Art. 55. São cláusulas necessárias em todo contrato as que 

estabeleçam: 

[...] 

XI - a vinculação ao edital de licitação ou ao termo que a dispensou ou 

a inexigiu, ao convite e à proposta do licitante vencedor; 

 

7. Assim ensina José dos Santos Carvalho Filho1: 
 

A vinculação ao instrumento convocatório é garantia do administrador 

e dos administrados. Significa que as regras traçadas para o 

procedimento devem ser fielmente observadas por todos. Se a regra 

fixada não é respeitada, o procedimento se torna inválido e suscetível 

de correção na via administrativa ou judicial. 

 

8. Neste sentido, resta assentando a jurisprudência no Tribunal de Contas da União – 
TCU: 

 

Observe a obrigatoriedade de vinculação entre o edital e o contrato 

prevista no art. 41 da Lei nº 8.666/1993. (Acórdão 286/2002 Plenário) 

 

Abstenha-se de aceitar propostas de bens com características 

diferentes das especificadas em edital, em respeito ao princípio de 

vinculação ao instrumento convocatório, consoante o art. 3º da Lei nº 

8.666/1993. (Acórdão 932/2008 Plenário) 

 

Abstenha-se de modificar, mediante tratativas com as empresas 

participantes do certame, a natureza e as características do objeto 

licitado, em atendimento ao princípio da vinculação ao instrumento 

convocatório, estabelecido no art. 3º da Lei no 8.666/1993. (Acórdão 

3894/2009 Primeira Câmara) 

 

9. Portanto, tanto a administração pública como os participantes do certame licitatório, 
estão submetidos a tal vinculação, restando ilegal sua inobservância. 
10. Não de modo diverso, também, perfilham o entendimento do Superior Tribunal de 
Justiça: 

 
1 CARVALHO FILHO, José dos Santos. Manual de Direito Administrativo. 26ª ed. São Paulo: Atlas, 2013, p. 246. 
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[...] o princípio da vinculação ao “instrumento convocatório” norteia a 

atividade do Administrador, no procedimento licitatório, que constitui 

ato administrativo formal e se erige em freios e contrapesos aos 

poderes da autoridade julgadora. (STJ. Ia Seção. MS n° 5755/DF. 

Registro n° 199800229825. DJ 03 nov 1998. p. 6. No mesmo sentido: 

TRF/T1 Região. 6a Turma. AMS n° 01000177976/DF. Processo n° 

2000.01.00.017797-6. DJ 20 nov. 2002. p. 89.) 

 

“O princípio da vinculação ao instrumento convocatório se traduz na 

regra de que o edital faz lei entre as partes devendo os seus termos 

serem observados até o final do certame, vez que vinculam as partes.” 

(STJ. 1ª Turma, RESP n. 354977/SC. Registro n. 200101284066. DJ 

09.12.2003, p. 00213) 

 

“... desmerece habilitação em licitação pública a concorrente que não 

satisfaz as exigências estabelecidas na legislação de regência e 

ditadas no edital.” (STJ. 1ª Turma. Resp n. 17934/DF, Registro n. 

199800464735, DJ 24.06.2002, p. 00188) 

 

Direito Administrativo. Licitação. Edital como instrumento vinculatório 

das partes. Alteração com descumprimento da lei. É entendimento 

corrente na doutrina, como na jurisprudência, que o edital, no 

procedimento licitatório, constitui lei entre as partes e é instrumento de 

validade dos atos praticados no curso da licitação. Ao descumprir 

normas editalícias, a Administração frustra a própria razão de ser da 

licitação e viola os princípios que direcionam a atividade administrativa, 

tais como: o da legalidade, da moralidade e da isonomia [...]. (STJ, MS 

n° 5597/DF, rel. Min. Demócrito Reinaldo, 13/05/08. Diário da Justiça 

102, p.25) 

 
 
III. PREMISSA FÁTICA EQUIVOCADA NO PROFERIMENTO DA DECISÃO QUE HABILITOU 
LICITANTE QUE DEIXOU DE CUMPRIR AS EXIGÊNCIAS DO EDITAL. RESPONSABILIZAÇÃO. 
SOLIDARIEDADE DA AUTORIDADE HOMOLOGADORA. 
 
11. Em que pese a Comissão não vincular-se a priori aos fundamentos que motivaram a 
lavratura de pareceres jurídicos e técnicos, destaque-se o que diz a Lei de Introdução às Normas do Direito 
Brasileiro, in verbis: 

Art. 28.  O agente público responderá pessoalmente por suas decisões 
ou opiniões técnicas em caso de dolo ou erro grosseiro.  
 

12. No âmbito de suas responsabilidades, o Decreto nº 9.830/2019, que regulamenta a 
matéria, prevê: 

Art. 12.  O agente público somente poderá ser responsabilizado por 
suas decisões ou opiniões técnicas se agir ou se omitir com dolo, direto 
ou eventual, ou cometer erro grosseiro, no desempenho de suas 
funções. 
§1º Considera-se erro grosseiro aquele manifesto, evidente e 
inescusável praticado com culpa grave, caracterizado por ação ou 
omissão com elevado grau de negligência, imprudência ou imperícia. 
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§2º Não será configurado dolo ou erro grosseiro do agente público se 
não restar comprovada, nos autos do processo de responsabilização, 
situação ou circunstância fática capaz de caracterizar o dolo ou o erro 
grosseiro. 
§3º O mero nexo de causalidade entre a conduta e o resultado danoso 
não implica responsabilização, exceto se comprovado o dolo ou o erro 
grosseiro do agente público. 
§4º A complexidade da matéria e das atribuições exercidas pelo agente 
público serão consideradas em eventual responsabilização do agente 
público. 
§5º O montante do dano ao erário, ainda que expressivo, não poderá, 
por si só, ser elemento para caracterizar o erro grosseiro ou o dolo. 
§6º A responsabilização pela opinião técnica não se estende de 
forma automática ao decisor que a adotou como fundamento de 
decidir e somente se configurará se estiverem presentes 
elementos suficientes para o decisor aferir o dolo ou o erro 
grosseiro da opinião técnica ou se houver conluio entre os 
agentes. 
§7º  No exercício do poder hierárquico, só responderá por culpa in 
vigilando aquele cuja omissão caracterizar erro grosseiro ou dolo. 
§8º O DISPOSTO NESTE ARTIGO NÃO EXIME O AGENTE PÚBLICO 
DE ATUAR DE FORMA DILIGENTE E EFICIENTE NO 
CUMPRIMENTO DOS SEUS DEVERES CONSTITUCIONAIS E 
LEGAIS. 

 
13.  O Plenário do Tribunal de Contas da União proferiu o Acórdão nº 2.391, em 
17/10/2018, sob a Relatoria do Ministro Benjamin Zymler, que estabeleceu balizas importantes e 
controversas sobre a responsabilidade dos agentes públicos diante da Lei de Introdução às Normas do 
Direito Brasileiro (LINDB), sobre a aplicação do art. 28, cujo teor prescreve que “o agente público 
responderá pessoalmente por suas decisões ou opiniões técnicas em caso de dolo ou erro grosseiro”. 

 
14. E a fim de não deixar qualquer dúvida, ou margem para entendimentos diversos 
daquela decisão, o Acórdão ofertou uma tabela ilustrativa, como podemos observar abaixo: 

 
“83. Tomando como base esse parâmetro, o erro leve é o que somente 
seria percebido e, portanto, evitado por pessoa de diligência 
extraordinária, isto é, com grau de atenção acima do normal, 
consideradas as circunstâncias do negócio. O erro grosseiro, por sua 
vez, é o que poderia ser percebido por pessoa com diligência 
abaixo do normal, ou seja, que seria evitado por pessoa com nível 
de atenção aquém do ordinário, consideradas as circunstâncias do 
negócio. Dito de outra forma, o erro grosseiro é o que decorreu de uma 
grave inobservância de um dever de cuidado, isto é, que foi praticado 
com culpa grave. 
 

Gradação do Erro 
Pessoa que seria capaz de perceber o 
erro 

Efeito sobre a validade do 
negócio jurídico (se 
substancial) 

Erro grosseiro Com diligência abaixo do normal Anulável 

Erro (sem 
qualificação) 

Com diligência normal Anulável 

Erro leve 
Com diligência extraordinária - acima do 
normal 

Não anulável 

 
84. Segundo Cristiano Chaves de Farias e Nelson Rosenvald, “culpa 
grave é caracterizada por uma conduta em que há uma imprudência ou 
imperícia extraordinária e inescusável, que consiste na omissão de um 
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grau mínimo e elementar de diligência que todos observam” (FARIAS, 
Cristiano Chaves de. ROSENVALD, Nelson. Curso de Direito Civil. São 
Paulo: Atlas, p. 169) . 
85. Os aludidos autores invocaram a doutrina de Pontes de Miranda, 
segundo a qual a culpa grave é “a culpa crassa, magna, nímia, que 
tanto pode haver no ato positivo como no negativo, a culpa que 
denuncia descaso, temeridade, falta de cuidados indispensáveis”. 
(PONTES DE MIRANDA. Tratado de direito privado, t. XXIII. Rio de 
Janeiro: Borsoi, 1971, p. 72)”. (TCU. Acórdão nº 2391/2018 – P. Rel. 
Benjamin Zymler. Data. 17/10/2018) 

 
15. Para o Código Civil, o erro, sem nenhum tipo de qualificação quanto à sua gravidade, 
é aquele “que poderia ser percebido por pessoa de diligência normal, em face das circunstâncias do 
negócio” (grifos acrescidos). Se ele for substancial, nos termos do art. 139, torna anulável o negócio 
jurídico. Se não, pode ser convalidado. In verbis: 

 
Art. 138. São anuláveis os negócios jurídicos, quando as declarações 
de vontade emanarem de erro substancial que poderia ser percebido 
por pessoa de diligência normal, em face das circunstâncias do 
negócio. 
Art. 139. O erro é substancial quando: 
I - interessa à natureza do negócio, ao objeto principal da declaração, 
ou a alguma das qualidades a ele essenciais; 
II - concerne à identidade ou à qualidade essencial da pessoa a quem 
se refira a declaração de vontade, desde que tenha influído nesta de 
modo relevante; 
III - sendo de direito e não implicando recusa à aplicação da lei, for o 
motivo único ou principal do negócio jurídico. 

 
16. Observe-se que a responsabilidade do agente público em análise de todo o 
arcabouço fático-probatório do procedimento licitatório é de suma importância ao atingimento dos 
princípios que norteiam a administração pública, sob pena de responsabiliza-se por sua omissão. 

 
17. Além disso, o Tribunal (no Acórdão nº 2.318/2017 – Plenário)  adota entendimento 
de que a autoridade homologadora é solidariamente responsável pelos vícios identificados nos 
procedimentos licitatórios, exceto se forem vícios ocultos, dificilmente perceptíveis. Assim, a homologação 
representaria ato de controle, que não pode ser tido como meramente formal ou chancelatório. In verbis: 
 

35. [...] Noutras palavras, ao ratificar os atos do pregoeiro a gestora 
igualmente se responsabiliza, visto que a ela caberia arguir 
eventuais falhas na condução do procedimento. Essa linha de 
exegese está em afino com a interpretação desta Corte de Contas 
conferida à matéria, conforme os excertos adiante destacados da 
ferramenta de pesquisa do TCU [...]: 
 

Acórdão 1.526/2016 – Plenário (rel. min. Augusto Nardes) 
“Pelos vícios ocorridos em procedimento licitatório cabe a 
responsabilização solidária da autoridade que homologa 
o certame, exceto se as irregularidades decorrerem de vícios 
ocultos, dificilmente perceptíveis na análise que deve ser 
procedida por essa autoridade.” 
Acórdão 8.744/2016 – 2ª Câmara (rel. min. Raimundo 
Carreiro) 
“Cabe a responsabilização solidária da autoridade que 
homologa a licitação pelos vícios ocorridos no procedimento 
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licitatório, exceto se as irregularidades decorrerem de vícios 
ocultos, dificilmente perceptíveis pela autoridade em questão.” 
Acórdão 4.843/2017 – 1ª Câmara (rel. min. José Múcio) 
“A autoridade homologadora é solidariamente responsável 
pelos vícios identificados nos procedimentos licitatórios, 
exceto se forem vícios ocultos, dificilmente perceptíveis. A 
homologação se caracteriza como um ato de controle 
praticado pela autoridade competente, que não pode ser tido 
como meramente formal ou chancelatório.” 

 
18. Frise-se que a Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro – LINDB, corrobora 
com esta linha de raciocínio acerca da vinculação das decisões, uma vez que o art. 20, parágrafo único, 
afirma que toda decisão administrativa não será decidida com base em valores jurídicos abstratos, 
considerando as consequências práticas da decisão. Vejamos: 

 
Art. 20. Nas esferas administrativa, controladora e judicial, não se 
decidirá com base em valores jurídicos abstratos sem que sejam 
consideradas as consequências práticas da decisão. 
Parágrafo único. A motivação demonstrará a necessidade e a 
adequação da medida imposta ou da invalidação de ato, contrato, 
ajuste, processo ou norma administrativa, inclusive em face das 
possíveis alternativas. 

 
19. O Decreto 9.830/2019, que regulamenta o art. 20 ao art. 30 da LINDB, define como 
a decisão deverá ser tomada, vejamos: 

 
Motivação e decisão 
 
Art. 2º  A decisão será motivada com a contextualização dos fatos, 
quando cabível, e com a indicação dos fundamentos de mérito e 
jurídicos. 
 
§ 1º  A motivação da decisão conterá os seus fundamentos e 
apresentará a congruência entre as normas e os fatos que a 
embasaram, de forma argumentativa. 
 
§ 2º  A motivação indicará as normas, a interpretação jurídica, a 
jurisprudência ou a doutrina que a embasaram. 
 
§ 3º  A motivação poderá ser constituída por declaração de 
concordância com o conteúdo de notas técnicas, pareceres, 
informações, decisões ou propostas que precederam a decisão.  
 
Motivação e decisão baseadas em valores jurídicos abstratos 
 
Art. 3º  A decisão que se basear exclusivamente em valores jurídicos 
abstratos observará o disposto no art. 2º e as consequências práticas 
da decisão. 
 
§ 1º  Para fins do disposto neste Decreto, consideram-se valores 
jurídicos abstratos aqueles previstos em normas jurídicas com 
alto grau de indeterminação e abstração. 
 
§ 2º  Na indicação das consequências práticas da decisão, o decisor 
apresentará apenas aquelas consequências práticas que, no exercício 
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diligente de sua atuação, consiga vislumbrar diante dos fatos e 
fundamentos de mérito e jurídicos. 
 
§ 3º  A motivação demonstrará a necessidade e a adequação da 
medida imposta, inclusive consideradas as possíveis alternativas e 
observados os critérios de adequação, proporcionalidade e de 
razoabilidade. 

 
20. Portanto, homologar o presente certame diante de todas as irregularidades 
apontadas acima, de fácil diligência e análise, avoca para o agente homologador a responsabilidade 
solidária pelo ato praticado. 
 
IV. DA CONCLUSÃO 
 
21. Neste norte, diante de todo o exposto, requer-se que seja declarada a inabilitação da 
CRIL Engenharia, dando prosseguimento às demais tramitações do certame. 
 

Nestes termos, 
Pede e espera deferimento. 

Conde (PB), (data eletrônica). 
 
 
 

WASTE COLETA DE RESÍDUOS HOSPITALARES LTDA 
REPRESENTANTE LEGAL 
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DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registral no Estado da Paraíba, foi
instituído pela da Lei Nº 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço
https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/.

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa WASTE COLETA DE RESIDUOS
HOSPITALARES EIRELI ME tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da
empresa WASTE COLETA DE RESIDUOS HOSPITALARES EIRELI ME a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado
a este Cartório.

Nesse sentido, declaro que a WASTE COLETA DE RESIDUOS HOSPITALARES EIRELI ME assumiu, nos termos do artigo 8°, §1°, do Decreto n°
10.278/2020, que regulamentou o artigo 3°, inciso X, da Lei Federal n° 13.874/2019 e o artigo 2°-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo
processo de digitalização dos documentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade.

De acordo com o disposto no artigo 2º-A, §7°, da Lei Federal n° 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de
Autenticação Digital¹ ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 18/08/2021 23:11:00 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo
com o Art. 1º, 10º e seus §§ 1º e 2º da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa WASTE COLETA DE RESIDUOS HOSPITALARES EIRELI ME ou ao Cartório pelo
endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br e
informe o Código de Autenticação Digital

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site.

¹Código de Autenticação Digital: 74340605217682767432-1 a 74340605217682767432-2 
²Legislações Vigentes: Lei Federal nº 8.935/94, Lei Federal nº 10.406/2002, Medida Provisória nº 2200/2001, Lei Federal nº 13.105/2015, Lei Estadual nº
8.721/2008, Lei Estadual nº 10.132/2013, Provimento CGJ N° 003/2014 e Provimento CNJ N° 100/2020.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

 
00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05bd09b46139a9602219d3405878c9233d6a1e0bb0ffc9a247b7a2ac441398000d956f962126cad4c02c967801ee25a6b5a

e0f48a1058f0f0204b22d4a2fd6f18ae  
 

 



CNH Digital

QR-CODE

Departamento Nacional de Trânsito

Documento assinado com certificado digital em conformidade 
com a Medida Provisória nº 2200-2/2001. Sua validade poderá 
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro.

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a 
validação do documento digital estão disponíveis em: 
< http://www.serpro.gov.br/assinador-digital >, opção Validar 
Assinatura.
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